
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.334.366 - RJ 
(2018/0179222-1)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
EMBARGANTE : ALEXANDRE SCHERMAN ROCHA 
ADVOGADOS : MARCELO REINECKEN DE ARAUJO  - DF014874 
   ANDRÉ DE SOUZA CARVALHO  - RJ099428 
   PAULA MARTINS FERREIRA PORTELLA E OUTRO(S) - 

RJ196607 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 
OCORRÊNCIA DE INOVAÇÃO RECURSAL.
1. A argumentação deduzida nos embargos de declaração foi 
deficiente ao não indicar omissão, contradição ou obscuridade na 
decisão combatida. Incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.
2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o AgRg nos EAREsp 
174.508/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, proclamou que 
"a pendência de julgamento de ação em que se discute a 
constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos 
recursos que tramitam no STJ, salvo determinação expressa do 
STF".
3. Embargos de declaração não conhecidos.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell 
Marques, Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram 
com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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